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ANO VIII    |   Nº 1.311    

10 DE MARÇO DE 2021 

Nº PÁGS: 03 

 
JORNALISTA: 

CAROLINE VICENTINI 
MTB 04777  
 
DIAGRAMAÇÃO: 

GABRIELA DE C. LUNARDELLI 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista o resultado do Processo Administrativo nº 217/2021 – 

Processo dispensa nº 12/2021 referente aquisição de 

climatizador evaporativo - DEMANDA CORONAVIRUS, com 

fundamento no Parecer Referencial nº 01/2020 – PGM de 

25/03/2020, nos termos artigo 26 da Lei nº 8.666/93,  

RATIFICA o processo supracitado e conseqüente contratação da 

empresa SUBLIME EQUIPAMENTOS EIRELI, vencedora do item 

01, com o valor total de R$ 14.250,00.  

Publique-se.  

Ibiporã, 08 de março de 2021. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 

 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

DECRETO N°. 179, DE 08 DE MARÇO DE 2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 

conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 

2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Ibiporã,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a partir de 09 de março de 2021, a Senhora 

ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA, para exercer o cargo de 

Provimento em Comissão de Diretor de Departamento – Código CC-

01, com lotação na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas - 

Departamento de Gestão de Pessoas.  

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
(Interino) 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 

 

 

 

 

 

 

 

 

SAMAE 
 

PORTARIA Nº 037/2021 

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto de Ibiporã, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e considerando o disposto no art. 17º, da Lei 2154/08 que 

trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do SAMAE e Art. 

48 da Lei 2.236/08 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Ibiporã, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica designado, interinamente, no período de 08 a 27 de 

março de 2021, o servidor MESSIAS ALENCAR DE GODOY, 

ocupante do cargo de Agente de Operações, matrícula 316-1, para a 

função de Coordenador de Eletromecânica, em substituição ao 

servidor Adilson Ribeiro, em razão de suas férias. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

Ibiporã-PR, 05 de março de 2021. 

Nelson Hidemi Okano 
Diretor Presidente do SAMAE 

 

EXTRATO DE DISPENSA nº 03/2021 

Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 

ÁGUA E ESGOTO. 

Contratado: EDSON MASSAO UEDA ME – C.N.P.J.: 

25.090.427/0001-59 

Processo: Processo Adm nº 418/2021 - Dispensa nº 03/2021. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento da Licença de 

uso do Software Ponto Secullun 4. 

Base Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Valor Total: R$ 672,00 (Seiscentos e setenta e dois reais).  

Recursos: Próprios 

Ibiporã, 10 de Março de 2021. 

Nelson Hidemi Okano 
Diretor Presidente do SAMAE 
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O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ  

é uma publicação sob a responsabilidade da  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ  

CNPJ 76.244.961/0001-03 

 

Núcleo de Comunicação Social  

Chefe do Núcleo: Luciano Betiate  

Jornalista: Caroline Vicentini  

Diagramação: Gabriela de Carvalho Lunardelli  

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br  

www.ibipora.pr.gov.br/jornal-oficial 
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